[image: image1.png]


[image: image2.png](oS IVo




[image: image1.png]
2

	

	PARECER JURIDICO 22/2016
PROCESSO
:
PROJETO DE LEI N.º 21/2016
PROPONENTE
:
EXECUTIVO MUNICIPAL
REQUERENTE
:
COMISSÃO permanente DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
"Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal 936/2015 que autoriza o Poder Público Municipal a firmar termo de cessão de uso de instalações de prédio público com FIQ Faculdades Integradas Querência. ” 

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária  021/2016 oriundo do Poder Executivo que Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal 936/2015 e dá outas providencias.

O Projeto veio acompanhado de justificativa.

É o relatório do essencial.

2. PARECER:

 Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,  não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e  oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

É necessário pontuar que trata-se de análise jurídica relativa ao tema da autotutela administrativa.  

Inicialmente, é de ter-se que, no âmbito do regime jurídico administrativo, a noção de autotutela é concebida, aprioristicamente, como um princípio informador da atuação da Administração Pública, paralelamente a outras proposições básicas, como a legalidade, a supremacia do interesse público, a impessoalidade, entre outras. Para sua formulação teórica, parte-se do pressuposto inquestionável de que o Poder Público está submetido à lei. Logo, sua atuação se sujeita a um controle de legalidade, o qual, quando é exercido pela própria Administração, sobre seus próprios atos, é denominado de autotutela.

Essa autotutela abrange a possibilidade de o Poder Público anular ou revogar seus atos administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa.
Compulsando os autos, verifica-se que em sua justificativa o senhor gestor encontrou irregularidades na Lei 936/2015 motivo pelo qual pretende revoga-la.
Neste ínterim, analisando o projeto de lei em questão, o mesmo cumpre os permissivos legais de competência Art. 30, I CF/88 e Art.  14,  da LOMQ. 

Ressalta-se que a deliberação do projeto de lei Ordinária exige quorum simples, e em apenas uma discussão, nos termos do art. 197 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal.
CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer da Comissão OPINAMOS pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Simples ( Art. 228 R.I)
É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 21 de março de 2016.




Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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